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PREFEITO N4UNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE

LEI

Art. 10 - O art, 10, parágrafo único, da Lei Municipal no 1,614, de
05 de outubro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 70 - FÌca instituído o ,'qRoGRAMA slúot auclt MI1,ALENSE'i que

será desenvorvido e gerido pera secretaria yrunÌcipal de satide, destinado d
pessoas de batxd renda ou em situação de vulnerabih:dade socidl devidamente

dtestado por meto de parecer social, cÕm objetivo de prevenir probremas de saúde

causados por dentição precária.

Parágrafo único - Considera-se como Baixa Renda, pdra os fins destd lei a renda

de até 2 (doÌs) salários mínÌmos por munícipe.,,

Art, 20 - O art,4ol inciso II, da Lei Municipal no 1,614, de 05 de
outubro de 2O2t, passa a vigorar nos termos seguintes:

"Art, 40 - Pard se enquadrar no programa os benefÌciários do ,qROGRAMA

SnÚof eUClt MISSALENSE, deverão atender os seguintes requisitos,

cumulativdmente, protocolando o pedido junto à secretarÌa de satjde do Município

de Mtssa/, acompanhado dos seguíntes documentos comprobatónos:

t...1

II - Comprovante de renda mensal do benefÌciário de dté 02 (dois) salários

mínimos nacional vlgentes à época do requerímento;

t. .l.
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Art,30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando_se

todas as disposições em contrário.
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